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MPMT PEDE INDISPONIBILIDADE DE BENS DE EX-PREFEITO FALECIDOMPMT PEDE INDISPONIBILIDADE DE BENS DE EX-PREFEITO FALECIDO   
O Ministério Público do Estado de Mato Grosso (MPMT), por meio da 1ª Promotoria de Justiça Cível deO Ministério Público do Estado de Mato Grosso (MPMT), por meio da 1ª Promotoria de Justiça Cível de
Juína (a 735km de Cuiabá), requereu na Justiça a indisponibilidade de bens do ex-prefeito já falecidoJuína (a 735km de Cuiabá), requereu na Justiça a indisponibilidade de bens do ex-prefeito já falecido
Hermes Lourenço Bergamim, até o limite de R$ 630.439,06. A Ação Civil Pública foi proposta nestaHermes Lourenço Bergamim, até o limite de R$ 630.439,06. A Ação Civil Pública foi proposta nesta
sexta-feira (4), visando responsabilizar o requerido (espólio) pela prática de ato de improbidadesexta-feira (4), visando responsabilizar o requerido (espólio) pela prática de ato de improbidade
administrativa que resultou em lesão ao erário. O MPMT pede que os valores permaneçam depositadosadministrativa que resultou em lesão ao erário. O MPMT pede que os valores permaneçam depositados
em juízo até julgamento definitivo da questão. em juízo até julgamento definitivo da questão. CLIQUE AQUI!CLIQUE AQUI!

MP REQUER SUSPENSÃO DE PAGAMENTO DE VERBA INDENIZATÓRIAMP REQUER SUSPENSÃO DE PAGAMENTO DE VERBA INDENIZATÓRIA
A 1ª Promotoria de Justiça Cível de Colíder (a 650km de Cuiabá) ajuizou Ação Civil Pública com pedidoA 1ª Promotoria de Justiça Cível de Colíder (a 650km de Cuiabá) ajuizou Ação Civil Pública com pedido
de liminar contra o Município, nesta quinta-feira (3), requerendo a suspensão do pagamento de verbasde liminar contra o Município, nesta quinta-feira (3), requerendo a suspensão do pagamento de verbas
indenizatórias aos agentes políticos dos poderes Executivo e Legislativo. Conforme o Ministério Público,indenizatórias aos agentes políticos dos poderes Executivo e Legislativo. Conforme o Ministério Público,
“é praxe administrativa o pagamento das assim denominadas verbas indenizatórias aos agentes“é praxe administrativa o pagamento das assim denominadas verbas indenizatórias aos agentes
políticos atuantes em cada um desses poderes”, existindo inclusive lei municipais para disciplinar apolíticos atuantes em cada um desses poderes”, existindo inclusive lei municipais para disciplinar a
prática. Os valores pagos variam de R$ 2 mil a R$ 10 mil mensais. prática. Os valores pagos variam de R$ 2 mil a R$ 10 mil mensais. CLIQUE AQUI!CLIQUE AQUI!

MP ACIONA EX-PREFEITO NOVE VEZES E JUSTIÇA BLOQUEIA R$ 2,3 MILHÕESMP ACIONA EX-PREFEITO NOVE VEZES E JUSTIÇA BLOQUEIA R$ 2,3 MILHÕES
A 1ª Promotoria de Justiça Cível de Pontes e Lacerda (a 448km de Cuiabá) obteve na Justiça noveA 1ª Promotoria de Justiça Cível de Pontes e Lacerda (a 448km de Cuiabá) obteve na Justiça nove
decisões liminares favoráveis à indisponibilidade de bens de Daniel Gonzaga Correa, ex-prefeito dodecisões liminares favoráveis à indisponibilidade de bens de Daniel Gonzaga Correa, ex-prefeito do
município Vale de São Domingos, na ordem de R$ 2.334.090,94. As ações civis públicas pela prática demunicípio Vale de São Domingos, na ordem de R$ 2.334.090,94. As ações civis públicas pela prática de
atos de improbidade administrativa foram propostas em razão do “pagamento de despesas vultosas poratos de improbidade administrativa foram propostas em razão do “pagamento de despesas vultosas por
meio de cheques, sem autorização contábil e/ou prévio procedimento licitatório”. meio de cheques, sem autorização contábil e/ou prévio procedimento licitatório”. CLIQUE AQUI!CLIQUE AQUI!

https://www.mpmt.mp.br/conteudo/58/110596/mpmt-pede-indisponibilidade-de-bens-de-ex-prefeito-falecido
https://www.mpmt.mp.br/conteudo/58/110572/mp-requer-suspensao-de-pagamento-de-verba-indenizatoria
https://www.mpmt.mp.br/conteudo/58/109488/mp-aciona-ex-prefeito-nove-vezes-e-justica-bloqueia-r-23-milhoes
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EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO – AÇÃO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA – INDISPONIBILIDADE DEEMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO – AÇÃO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA – INDISPONIBILIDADE DE
BENS – INAPLICABILIDADE DA LEI Nº. 14.230/21 - PERICULUM IN MORA PRESUMIDO – FORTES INDÍCIOS DABENS – INAPLICABILIDADE DA LEI Nº. 14.230/21 - PERICULUM IN MORA PRESUMIDO – FORTES INDÍCIOS DA
PRÁTICA DE ATO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA –MANUTENÇÃO DA DECISÃO DE INDISPONIBILIDADE –PRÁTICA DE ATO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA –MANUTENÇÃO DA DECISÃO DE INDISPONIBILIDADE –
VERBAS IMPENHORÁVEIS – AFASTAMENTO.VERBAS IMPENHORÁVEIS – AFASTAMENTO.     CLIQUE AQUI!CLIQUE AQUI!

1 – IN CASU, O PEDIDO DE DECRETO DE INDISPONIBILIDADE DE BENS SERÁ ANALISADO COM BASE NA LEI Nº.1 – IN CASU, O PEDIDO DE DECRETO DE INDISPONIBILIDADE DE BENS SERÁ ANALISADO COM BASE NA LEI Nº.
8.429/92, ANTES DA REDAÇÃO CONFERIDA PELA LEI Nº. 14.230/21, TENDO EM VISTA A NATUREZA8.429/92, ANTES DA REDAÇÃO CONFERIDA PELA LEI Nº. 14.230/21, TENDO EM VISTA A NATUREZA
PROCESSUAL DA QUESTÃO DEBATIDA.PROCESSUAL DA QUESTÃO DEBATIDA.

2 - O SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, QUANDO DO JULGAMENTO DO RESP Nº.1.366.721/BA, SUBMETIDO AO2 - O SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, QUANDO DO JULGAMENTO DO RESP Nº.1.366.721/BA, SUBMETIDO AO
RITO DO ART. 543-C, CPC, FIRMOU O ENTENDIMENTO NO SENTIDO DE QUE O PERIGO DE DANO PARA ARITO DO ART. 543-C, CPC, FIRMOU O ENTENDIMENTO NO SENTIDO DE QUE O PERIGO DE DANO PARA A
DECRETAÇÃO DA CAUTELAR DE INDISPONIBILIDADE DE BENS EM AÇÃO CIVIL PÚBLICA PELA PRÁTICA DE ATODECRETAÇÃO DA CAUTELAR DE INDISPONIBILIDADE DE BENS EM AÇÃO CIVIL PÚBLICA PELA PRÁTICA DE ATO
DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA É PRESUMIDO, NÃO ESTANDO CONDICIONADO À COMPROVAÇÃO DE QUE ODE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA É PRESUMIDO, NÃO ESTANDO CONDICIONADO À COMPROVAÇÃO DE QUE O
REQUERIDO ESTEJA DILAPIDANDO SEU PATRIMÔNIO OU NA IMINÊNCIA DE TAL ATITUDE, BASTANDO AREQUERIDO ESTEJA DILAPIDANDO SEU PATRIMÔNIO OU NA IMINÊNCIA DE TAL ATITUDE, BASTANDO A
EXISTÊNCIA DE INDÍCIOS DA PRÁTICA DE ATOS DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA.EXISTÊNCIA DE INDÍCIOS DA PRÁTICA DE ATOS DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA.

3 - EM OUTRAS PALAVRAS, A DECRETAÇÃO DE INDISPONIBILIDADE DE BENS DO DEMANDADO EM AÇÃO CIVIL3 - EM OUTRAS PALAVRAS, A DECRETAÇÃO DE INDISPONIBILIDADE DE BENS DO DEMANDADO EM AÇÃO CIVIL
POR ATO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA ESTÁ JUNGIDA À PRESENÇA DE FORTES INDÍCIOS DA PRÁTICAPOR ATO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA ESTÁ JUNGIDA À PRESENÇA DE FORTES INDÍCIOS DA PRÁTICA
DO ATO ÍMPROBO QUE CAUSE DANO AO ERÁRIO, ESTANDO O PERIGO DE DANO IMPLÍCITO NO ART. 7º DA LIA.DO ATO ÍMPROBO QUE CAUSE DANO AO ERÁRIO, ESTANDO O PERIGO DE DANO IMPLÍCITO NO ART. 7º DA LIA.

4 – CONSOANTE POSICIONAMENTO PACÍFICO DO STJ, A DECRETAÇÃO DE INDISPONIBILIDADE DE BENS4 – CONSOANTE POSICIONAMENTO PACÍFICO DO STJ, A DECRETAÇÃO DE INDISPONIBILIDADE DE BENS
DECORRENTE DA PRÁTICA DE ATOS DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA DEVE LIMITAR-SE A GARANTIR ASDECORRENTE DA PRÁTICA DE ATOS DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA DEVE LIMITAR-SE A GARANTIR AS
BASES DA FUTURA SENTENÇA CONDENATÓRIA, NÃO SE LIMITANDO A INDISPONIBILIDADE DE BENS ÀQUELESBASES DA FUTURA SENTENÇA CONDENATÓRIA, NÃO SE LIMITANDO A INDISPONIBILIDADE DE BENS ÀQUELES
ADQUIRIDOS APÓS A PRÁTICA DO ATO ÍMPROBO, COM EXCLUSÃO APENAS DOS BENS IMPENHORÁVEIS, SALVOADQUIRIDOS APÓS A PRÁTICA DO ATO ÍMPROBO, COM EXCLUSÃO APENAS DOS BENS IMPENHORÁVEIS, SALVO
QUANDO ESTES TENHAM SIDO, COMPROVADAMENTE, ADQUIRIDOS TAMBÉM COM O PRODUTO DA ATIVIDADEQUANDO ESTES TENHAM SIDO, COMPROVADAMENTE, ADQUIRIDOS TAMBÉM COM O PRODUTO DA ATIVIDADE
ÍMPROBA.ÍMPROBA.

https://mpmt.mp.br/pecas/public/info/2055
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"OCORRE QUE A LEI Nº 14.230/21 NÃO PREVIU A SUA APLICAÇÃO"OCORRE QUE A LEI Nº 14.230/21 NÃO PREVIU A SUA APLICAÇÃO
RETROATIVA. POR ESSE RACIOCÍNIO, NÃO HAVERIA QUE SE FALARRETROATIVA. POR ESSE RACIOCÍNIO, NÃO HAVERIA QUE SE FALAR
SEQUER EM PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE, VISTO QUE A MATÉRIASEQUER EM PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE, VISTO QUE A MATÉRIA
SEGUIRIA REGIDA PELA REDAÇÃO DO ART. 23 DA LEI Nº 8.429/92,SEGUIRIA REGIDA PELA REDAÇÃO DO ART. 23 DA LEI Nº 8.429/92,
QUE NÃO PREVÊ APLICAÇÃO DA PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE PARAQUE NÃO PREVÊ APLICAÇÃO DA PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE PARA
AS AÇÕES DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA, NO DECURSO DE MAISAS AÇÕES DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA, NO DECURSO DE MAIS
DE CINCO ANOS ENTRE O AJUIZAMENTO DA AÇÃO E A DECISÃO QUE ADE CINCO ANOS ENTRE O AJUIZAMENTO DA AÇÃO E A DECISÃO QUE A
ADMITE."ADMITE." CLIQUE AQUI!CLIQUE AQUI!

https://mpmt.mp.br/pecas/public/info/2055
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DIREITO CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. IMPROBIDADEDIREITO CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVA. ALTERAÇÕES INSERIDAS PELA LEI Nº 14.230/2021.ADMINISTRATIVA. ALTERAÇÕES INSERIDAS PELA LEI Nº 14.230/2021.
ABSOLVIÇÃO DE AGENTES ÍMPROBOS QUE NÃO FORAM BENEFICIADOSABSOLVIÇÃO DE AGENTES ÍMPROBOS QUE NÃO FORAM BENEFICIADOS
DIRETAMENTE PELO DANO AO ERÁRIO OCORRIDO. ADEQUAÇÃO DODIRETAMENTE PELO DANO AO ERÁRIO OCORRIDO. ADEQUAÇÃO DO
RECURSO DE APELAÇÃO PARA REFORMA DA SENTENÇA, OBJETIVANDO ARECURSO DE APELAÇÃO PARA REFORMA DA SENTENÇA, OBJETIVANDO A
CONDENAÇÃO DOS REQUERIDOS. INTERPRETAÇÃO QUE VIOLA ACONDENAÇÃO DOS REQUERIDOS. INTERPRETAÇÃO QUE VIOLA A
CONSTITUIÇÃO FEDERAL E A CONVENÇÃO DE MÉRIDA,BEM COMO OSCONSTITUIÇÃO FEDERAL E A CONVENÇÃO DE MÉRIDA,BEM COMO OS
COMANDOS LEGAIS CONTIDOS NO ART. 11,§§1º E 2º DA LEI NºCOMANDOS LEGAIS CONTIDOS NO ART. 11,§§1º E 2º DA LEI Nº
8.429/1992. INDISPONIBILIDADE DE BENS.ALTERAÇÕES PROMOVIDAS8.429/1992. INDISPONIBILIDADE DE BENS.ALTERAÇÕES PROMOVIDAS
PELA LEI Nº 12.430/2021.INCONSTITUCIONALIDADE EPELA LEI Nº 12.430/2021.INCONSTITUCIONALIDADE E
INCONVENCIONALIDADE DOS DISPOSITIVOS. INCONVENCIONALIDADE DOS DISPOSITIVOS. CLIQUE AQUI!CLIQUE AQUI!

https://mpmt.mp.br/pecas/public/info/1962
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AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE – LEI N. 1.718, E 20-3-2019 – CUSTEIO DEAÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE – LEI N. 1.718, E 20-3-2019 – CUSTEIO DE
TRANSPORTE INTERMUNICIPAL – TRASLADO DE MUNÍCIPES QUE EXERCEM JORNADA LABORALTRANSPORTE INTERMUNICIPAL – TRASLADO DE MUNÍCIPES QUE EXERCEM JORNADA LABORAL
EM FRIGORÍFICO SEDIADO EM OUTRO MUNICÍPIO – VIOLAÇÃO AOS ARTIGOS 37 DA CF E 129 DAEM FRIGORÍFICO SEDIADO EM OUTRO MUNICÍPIO – VIOLAÇÃO AOS ARTIGOS 37 DA CF E 129 DA
CE – VÍCIO MATERIAL – AFRONTA AO PRINCÍPIO DA IMPESSOALIDADE - AÇÃO PROCEDENTE.CE – VÍCIO MATERIAL – AFRONTA AO PRINCÍPIO DA IMPESSOALIDADE - AÇÃO PROCEDENTE.
CLIQUE AQUI!CLIQUE AQUI!

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE – LEIS MUNICIPAIS NS. 2.185/2000 E 3.761/2012AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE – LEIS MUNICIPAIS NS. 2.185/2000 E 3.761/2012
DE VÁRZEA GRANDE – DOAÇÃO DE TERRENO PÚBLICO A ENTIDADE PRIVADA RELIGIOSA –DE VÁRZEA GRANDE – DOAÇÃO DE TERRENO PÚBLICO A ENTIDADE PRIVADA RELIGIOSA –
INTERESSE PÚBLICO NÃO COMPROVADO – AFRONTA AOS ARTS. 3º, IV, 127, E 174, IV, TODOS,INTERESSE PÚBLICO NÃO COMPROVADO – AFRONTA AOS ARTS. 3º, IV, 127, E 174, IV, TODOS,
DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL – PRECEDENTES DESTE SODALÍCIO – AÇÃO JULGADADA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL – PRECEDENTES DESTE SODALÍCIO – AÇÃO JULGADA
PROCEDENTE. PROCEDENTE. CLIQUE AQUI!CLIQUE AQUI!

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE – MUNICÍPIO DE TORIXORÉU– LEI MUNICIPAL N.AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE – MUNICÍPIO DE TORIXORÉU– LEI MUNICIPAL N.
906/2011 – EXCLUSÃO DE CONCURSO PÚBLICO PARA O QUADRO DE PROVIMENTO EFETIVO, DA CÂMARA906/2011 – EXCLUSÃO DE CONCURSO PÚBLICO PARA O QUADRO DE PROVIMENTO EFETIVO, DA CÂMARA
MUNICIPAL DE TORIXORÉU – ADVOGADO, CONTADOR E DE TESOUREIRO – ATRIBUIÇÕES DE NATUREZAMUNICIPAL DE TORIXORÉU – ADVOGADO, CONTADOR E DE TESOUREIRO – ATRIBUIÇÕES DE NATUREZA
EMINENTEMENTE TÉCNICAS – AUSÊNCIA DE EXCEPCIONAL VÍNCULO DE CONFIANÇA COM AEMINENTEMENTE TÉCNICAS – AUSÊNCIA DE EXCEPCIONAL VÍNCULO DE CONFIANÇA COM A
AUTORIDADE NOMEANTE – VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA SIMETRIA – AFRONTA AO ARTIGO 37, II, DAAUTORIDADE NOMEANTE – VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA SIMETRIA – AFRONTA AO ARTIGO 37, II, DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL E ARTIGOS 129, II E 173, §2º, AMBOS DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL –CONSTITUIÇÃO FEDERAL E ARTIGOS 129, II E 173, §2º, AMBOS DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL –
NECESSIDADE DE PROVIMENTO DO CARGO POR CONCURSO PÚBLICO – INCONSTITUCIONALIDADENECESSIDADE DE PROVIMENTO DO CARGO POR CONCURSO PÚBLICO – INCONSTITUCIONALIDADE
MATERIAL – PROCEDÊNCIA DA AÇÃO. MATERIAL – PROCEDÊNCIA DA AÇÃO. CLIQUE AQUI!CLIQUE AQUI!

https://mpmt.mp.br/pecas/public/info/1954
https://mpmt.mp.br/pecas/public/info/1954
https://mpmt.mp.br/pecas/public/info/1954
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TRATA-SE DE DUAS AÇÕES DIRETAS DE INCONSTITUCIONALIDADE,TRATA-SE DE DUAS AÇÕES DIRETAS DE INCONSTITUCIONALIDADE,
COM PEDIDO DE MEDIDA CAUTELAR, AJUIZADAS PELA ASSOCIAÇÃOCOM PEDIDO DE MEDIDA CAUTELAR, AJUIZADAS PELA ASSOCIAÇÃO
NACIONAL DOS PROCURADORES DOS ESTADOS E DO DISTRITO FEDERALNACIONAL DOS PROCURADORES DOS ESTADOS E DO DISTRITO FEDERAL
– ANAPE (ADI 7042) E PELA ASSOCIAÇÃO NACIONAL DOS ADVOGADOS– ANAPE (ADI 7042) E PELA ASSOCIAÇÃO NACIONAL DOS ADVOGADOS
PÚBLICOS FEDERAIS – ANAFE (ADI 7043), TENDO POR OBJETO, EM SEUPÚBLICOS FEDERAIS – ANAFE (ADI 7043), TENDO POR OBJETO, EM SEU
CONJUNTO, OS ARTS. 17, CAPUT E §§ 14 E 20, E 17-B, DA LEICONJUNTO, OS ARTS. 17, CAPUT E §§ 14 E 20, E 17-B, DA LEI
8.429/1992, ALTERADOS E INCLUÍDOS PELO ART. 2º DA LEI8.429/1992, ALTERADOS E INCLUÍDOS PELO ART. 2º DA LEI
14.230/2021, E OS ARTS. 3º E 4º, X, DA REFERIDA LEI 14.230/2021.14.230/2021, E OS ARTS. 3º E 4º, X, DA REFERIDA LEI 14.230/2021.
CLIQUE AQUI!CLIQUE AQUI!

https://www.mpmt.mp.br/conteudo/58/109488/mp-aciona-ex-prefeito-nove-vezes-e-justica-bloqueia-r-23-milhoes
https://mpmt.mp.br/pecas/public/info/1962
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RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. LEI 14.230/2021.RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. LEI 14.230/2021.
APLICAÇÃO RETROATIVA DAS DISPOSIÇÕES SOBRE O DOLO E AAPLICAÇÃO RETROATIVA DAS DISPOSIÇÕES SOBRE O DOLO E A
PRESCRIÇÃO NA AÇÃO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA.PRESCRIÇÃO NA AÇÃO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA.
REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA.REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA.     1. REVELA ESPECIAL1. REVELA ESPECIAL
RELEVÂNCIA, NA FORMA DO ART. 102, § 3º, DA CONSTITUIÇÃO, ARELEVÂNCIA, NA FORMA DO ART. 102, § 3º, DA CONSTITUIÇÃO, A
DEFINIÇÃO DE EVENTUAL (IR)RETROATIVIDADE DAS DISPOSIÇÕES DADEFINIÇÃO DE EVENTUAL (IR)RETROATIVIDADE DAS DISPOSIÇÕES DA
LEI 14.230/2021, EM ESPECIAL, EM RELAÇÃO: (I) A NECESSIDADE DALEI 14.230/2021, EM ESPECIAL, EM RELAÇÃO: (I) A NECESSIDADE DA
PRESENÇA DO ELEMENTO SUBJETIVO DOLO PARA A CONFIGURAÇÃO DOPRESENÇA DO ELEMENTO SUBJETIVO DOLO PARA A CONFIGURAÇÃO DO
ATO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA, INCLUSIVE NO ARTIGO 10 DAATO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA, INCLUSIVE NO ARTIGO 10 DA
LIA; E (II) A APLICAÇÃO DOS NOVOS PRAZOS DE PRESCRIÇÃO GERAL ELIA; E (II) A APLICAÇÃO DOS NOVOS PRAZOS DE PRESCRIÇÃO GERAL E
INTERCORRENTE. 2. REPERCUSSÃO GERAL DA MATÉRIA RECONHECIDA,INTERCORRENTE. 2. REPERCUSSÃO GERAL DA MATÉRIA RECONHECIDA,
NOS TERMOS DO ART.1.035 DO CPC.NOS TERMOS DO ART.1.035 DO CPC.   CLIQUE AQUI!CLIQUE AQUI!

https://www.mpmt.mp.br/conteudo/58/109488/mp-aciona-ex-prefeito-nove-vezes-e-justica-bloqueia-r-23-milhoes
https://www.mpmt.mp.br/conteudo/58/109488/mp-aciona-ex-prefeito-nove-vezes-e-justica-bloqueia-r-23-milhoes
https://www.mpmt.mp.br/conteudo/58/109488/mp-aciona-ex-prefeito-nove-vezes-e-justica-bloqueia-r-23-milhoes
https://mpmt.mp.br/pecas/public/info/1350
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RESOLUÇÃO Nº 080/2020-CSMP - PARÂMETROS PROCEDIMENTAIS MÍNIMOS A SEREM OBSERVADOS PARARESOLUÇÃO Nº 080/2020-CSMP - PARÂMETROS PROCEDIMENTAIS MÍNIMOS A SEREM OBSERVADOS PARA
A CELEBRAÇÃO DO ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO CÍVEL E DO ACORDO DE LENIÊNCIA. A CELEBRAÇÃO DO ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO CÍVEL E DO ACORDO DE LENIÊNCIA. CLIQUE AQUI!CLIQUE AQUI!   

DOE - MPMT - DIÁRIO. DOE - MPMT - DIÁRIO. CLIQUE AQUI!CLIQUE AQUI!

EBOOK - A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS DE SANEAMENTO BÁSICO - TÉCNICO-JURÍDICA 03/2022 -EBOOK - A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS DE SANEAMENTO BÁSICO - TÉCNICO-JURÍDICA 03/2022 -
PATRIMÔNIO PÚBLICO E TERCEIRO SETOR DO MPGO. PATRIMÔNIO PÚBLICO E TERCEIRO SETOR DO MPGO. CLIQUE AQUI!CLIQUE AQUI!

MODELO MANIFESTAÇÃO - PRESCRIÇÃO E REVOGAÇÃO DO ART. 11. MODELO MANIFESTAÇÃO - PRESCRIÇÃO E REVOGAÇÃO DO ART. 11. CLIQUE AQUI!CLIQUE AQUI!

REPRESENTAÇÃO - AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE- ART. 2º E DOS INCISOS VI, IX, X E XI DOREPRESENTAÇÃO - AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE- ART. 2º E DOS INCISOS VI, IX, X E XI DO
ART. 4º DA LEI N. 14.230, DE 25 DE OUTUBRO DE 2021, QUE ALTERARAM A LEI N. 8.429, DE 02 DE JUNHOART. 4º DA LEI N. 14.230, DE 25 DE OUTUBRO DE 2021, QUE ALTERARAM A LEI N. 8.429, DE 02 DE JUNHO
DE 1992. DE 1992. CLIQUE AQUI!CLIQUE AQUI!

ORIENTAÇÃO - ATUAÇÃO DOS MEMBROS DO MPPB COM ATRIBUIÇÃO NA DEFESA DO PATRIMÔNIOORIENTAÇÃO - ATUAÇÃO DOS MEMBROS DO MPPB COM ATRIBUIÇÃO NA DEFESA DO PATRIMÔNIO
PÚBLICO ACERCA DOS NOVOS PRAZOS DE TRAMITAÇÃO DE INQUÉRITOS CIVIS QUE APUREM ATOS DEPÚBLICO ACERCA DOS NOVOS PRAZOS DE TRAMITAÇÃO DE INQUÉRITOS CIVIS QUE APUREM ATOS DE
IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA, EM RAZÃO DAS RECENTES ALTERAÇÕES PROMOVIDAS PELA LEI NºIMPROBIDADE ADMINISTRATIVA, EM RAZÃO DAS RECENTES ALTERAÇÕES PROMOVIDAS PELA LEI Nº
14.230/2021, EM VIGOR A PARTIR DE 26/10/2021. 14.230/2021, EM VIGOR A PARTIR DE 26/10/2021. CLIQUE AQUI!CLIQUE AQUI!

DECISÃO - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - VARA ESPECIALIZADA EM AÇÕES COLETIVAS DE CUIABA.DECISÃO - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - VARA ESPECIALIZADA EM AÇÕES COLETIVAS DE CUIABA.
CLIQUE AQUI!CLIQUE AQUI!

AGRAVO DE INSTRUMENTO - INCONSTITUCIONALIDADE DOS NOVOS DISPOSITIVOS DA LIA QUEAGRAVO DE INSTRUMENTO - INCONSTITUCIONALIDADE DOS NOVOS DISPOSITIVOS DA LIA QUE
VINCULAM A DECISÃO DA IMPROBIDADE A QUALQUER TIPO DE ABSOLVIÇÃO PENAL. VINCULAM A DECISÃO DA IMPROBIDADE A QUALQUER TIPO DE ABSOLVIÇÃO PENAL. CLIQUE AQUI!CLIQUE AQUI!

https://mpmt.mp.br/pecas/public/info/1893
https://mpmt.mp.br/pecas/public/info/1893
https://mpmt.mp.br/pecas/public/info/1893
https://mpmt.mp.br/pecas/public/info/1962
https://mpmt.mp.br/pecas/public/info/1962
https://mpmt.mp.br/pecas/public/info/2054
https://mpmt.mp.br/pecas/public/info/1962
https://mpmt.mp.br/pecas/public/info/1962
https://mpmt.mp.br/pecas/public/info/2054
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APÓS AÇÃO DO MPF, EX-SUPERINTENDENTE DA CAIXA É CONDENADO POR RECEBERAPÓS AÇÃO DO MPF, EX-SUPERINTENDENTE DA CAIXA É CONDENADO POR RECEBER
VANTAGENS DE EMPRESA CLIENTE DO BANCOVANTAGENS DE EMPRESA CLIENTE DO BANCO
Após denúncia do Ministério Público Federal (MPF), um ex-superintendente regional daApós denúncia do Ministério Público Federal (MPF), um ex-superintendente regional da
Caixa Econômica Federal foi condenado na esfera cível por atos de improbidadeCaixa Econômica Federal foi condenado na esfera cível por atos de improbidade
administrativa. administrativa. CLIQUE AQUI!CLIQUE AQUI!

PGR PEDE QUE SUPREMO RECONHEÇA REPERCUSSÃO GERAL DE MATÉRIA SOBRE NOVA LEIPGR PEDE QUE SUPREMO RECONHEÇA REPERCUSSÃO GERAL DE MATÉRIA SOBRE NOVA LEI
DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVADE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA
O procurador-geral da República, Augusto Aras, encaminhou memorial aos ministros doO procurador-geral da República, Augusto Aras, encaminhou memorial aos ministros do
Supremo Tribunal Federal (STF), nesta terça-feira (15), solicitando que a CorteSupremo Tribunal Federal (STF), nesta terça-feira (15), solicitando que a Corte
reconheça a existência de repercussão geral quanto à aplicação das novas regras sobrereconheça a existência de repercussão geral quanto à aplicação das novas regras sobre
prescrição dos atos de improbidade administrativa. prescrição dos atos de improbidade administrativa. CLIQUE AQUI!CLIQUE AQUI!

SIDERÚRGICA É CONDENADA A PAGAR R$ 5 MILHÕES POR TRANSPORTE DE CARGA COMSIDERÚRGICA É CONDENADA A PAGAR R$ 5 MILHÕES POR TRANSPORTE DE CARGA COM
EXCESSO DE PESOEXCESSO DE PESO
O Ministério Público Federal (MPF) obteve a condenação da empresa CompanhiaO Ministério Público Federal (MPF) obteve a condenação da empresa Companhia
Ferroligas Minas Gerais ao pagamento de indenização por dano moral coletivo no valorFerroligas Minas Gerais ao pagamento de indenização por dano moral coletivo no valor
de R$ 5 milhões, em razão do transporte de carga com excesso de peso por rodoviasde R$ 5 milhões, em razão do transporte de carga com excesso de peso por rodovias
federais. federais. CLIQUE AQUI!CLIQUE AQUI!

http://www.mpf.mp.br/sp/sala-de-imprensa/noticias-sp/apos-acao-do-mpf-ex-superintendente-da-caixa-e-condenado-por-receber-vantagens-de-empresa-cliente-do-banco
http://www.mpf.mp.br/pgr/noticias-pgr/pgr-pede-que-supremo-reconheca-repercussao-geral-de-materia-sobre-nova-lei-de-improbidade-administrativa
http://www.mpf.mp.br/mg/sala-de-imprensa/noticias-mg/mg-siderurgica-e-condenada-a-pagar-r-5-milhoes-por-transporte-de-carga-com-excesso-de-peso
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MPCE INGRESSA COM AÇÃO PARA QUE PREFEITURA DE FORTALEZA EXONERE SECRETÁRIO MUNICIPAL CONDENADO PORMPCE INGRESSA COM AÇÃO PARA QUE PREFEITURA DE FORTALEZA EXONERE SECRETÁRIO MUNICIPAL CONDENADO POR
IMPROBIDADE ADMINISTRATIVAIMPROBIDADE ADMINISTRATIVA
O Ministério Público do Estado do Ceará, por meio da 8ª Promotoria de Justiça de Defesa do Patrimônio Público deO Ministério Público do Estado do Ceará, por meio da 8ª Promotoria de Justiça de Defesa do Patrimônio Público de
Fortaleza, ingressou, nesta terça-feira (15/02), com uma Ação Civil Pública (ACP) em desfavor da Prefeitura doFortaleza, ingressou, nesta terça-feira (15/02), com uma Ação Civil Pública (ACP) em desfavor da Prefeitura do
Município. Na ação, o MPCE requer que o prefeito de Fortaleza, Sarto Nogueira, exonere, imediatamente, o secretárioMunicípio. Na ação, o MPCE requer que o prefeito de Fortaleza, Sarto Nogueira, exonere, imediatamente, o secretário
de Direitos Humanos e Desenvolvimento Social da Capital cearense, Ilário Marques. No pedido, o MPCE destaca que ode Direitos Humanos e Desenvolvimento Social da Capital cearense, Ilário Marques. No pedido, o MPCE destaca que o
gestor municipal não poderia ter sido nomeado para a Pasta em virtude de já ter sido condenado por ato degestor municipal não poderia ter sido nomeado para a Pasta em virtude de já ter sido condenado por ato de
improbidade administrativa quando ainda era prefeito de Quixadá. improbidade administrativa quando ainda era prefeito de Quixadá. CLIQUE AQUI!CLIQUE AQUI!

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO ESTADO DO PARANÁMINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO ESTADO DO PARANÁ
MPPR ACIONA POR IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA 12 INVESTIGADOS NA OPERAÇÃO CASA DE PAPEL POR FRAUDE AMPPR ACIONA POR IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA 12 INVESTIGADOS NA OPERAÇÃO CASA DE PAPEL POR FRAUDE A
LICITAÇÕES EM ARAPONGAS E SABÁUDIALICITAÇÕES EM ARAPONGAS E SABÁUDIA
O Ministério Público do Paraná ajuizou quatro ações civis públicas por ato de improbidade administrativa contraO Ministério Público do Paraná ajuizou quatro ações civis públicas por ato de improbidade administrativa contra
investigados no âmbito da Operação Casa de Papel, que apura a prática de crimes cometidos por agentes públicos einvestigados no âmbito da Operação Casa de Papel, que apura a prática de crimes cometidos por agentes públicos e
empresários contra a administração pública em municípios paranaenses. empresários contra a administração pública em municípios paranaenses. CLIQUE AQUI!CLIQUE AQUI!   

MPPR ACIONA POR IMPROBIDADE 11 GUARDAS MUNICIPAIS DE LONDRINA QUE TERIAM INVADIDO RESIDÊNCIA SEMMPPR ACIONA POR IMPROBIDADE 11 GUARDAS MUNICIPAIS DE LONDRINA QUE TERIAM INVADIDO RESIDÊNCIA SEM
ORDEM JUDICIAL E TORTURADO CINCO PESSOASORDEM JUDICIAL E TORTURADO CINCO PESSOAS
Em Londrina, no Norte Central do estado, o Ministério Público do Paraná ajuizou ação civil pública por ato deEm Londrina, no Norte Central do estado, o Ministério Público do Paraná ajuizou ação civil pública por ato de
improbidade administrativa contra 11 guardas municipais investigados criminalmente pela invasão, sem mandadoimprobidade administrativa contra 11 guardas municipais investigados criminalmente pela invasão, sem mandado
judicial, de uma residência, onde teriam torturado seus moradores. A ação foi ajuizada por meio do núcleo local dojudicial, de uma residência, onde teriam torturado seus moradores. A ação foi ajuizada por meio do núcleo local do
Grupo Especializado na Proteção ao Patrimônio Público e no Combate à Improbidade Administrativa (Gepatria) e da 26ªGrupo Especializado na Proteção ao Patrimônio Público e no Combate à Improbidade Administrativa (Gepatria) e da 26ª
Promotoria de Justiça de Londrina. Promotoria de Justiça de Londrina. CLIQUE AQUI!CLIQUE AQUI!

POLICIAIS COM PATRIMÔNIOS INCOMPATÍVEIS COM RENDIMENTOS LÍCITOS SÃO ACIONADOS PELO MPPR EM GOIOERÊPOLICIAIS COM PATRIMÔNIOS INCOMPATÍVEIS COM RENDIMENTOS LÍCITOS SÃO ACIONADOS PELO MPPR EM GOIOERÊ
POR ENVOLVIMENTO EM ATIVIDADES ILEGAISPOR ENVOLVIMENTO EM ATIVIDADES ILEGAIS
O Ministério Público do Paraná, por meio da 1ª Promotoria de Justiça de Goioerê, no Centro Ocidental do estado,O Ministério Público do Paraná, por meio da 1ª Promotoria de Justiça de Goioerê, no Centro Ocidental do estado,
acionou por improbidade administrativa um policial e um ex-policial militares suspeitos de envolvimento em atividadesacionou por improbidade administrativa um policial e um ex-policial militares suspeitos de envolvimento em atividades
ilícitas. A possível prática de ilegalidades pelos dois surgiu após investigação envolvendo estabelecimentos deilícitas. A possível prática de ilegalidades pelos dois surgiu após investigação envolvendo estabelecimentos de
exploração sexual na cidade. exploração sexual na cidade. CLIQUE AQUI!CLIQUE AQUI!

http://www.mpce.mp.br/2022/02/15/mpce-ingressa-com-acao-para-que-prefeitura-de-fortaleza-exonere-secretario-municipal-condenado-por-improbidade-administrativa/
http://www.mpce.mp.br/2022/02/15/mpce-ingressa-com-acao-para-que-prefeitura-de-fortaleza-exonere-secretario-municipal-condenado-por-improbidade-administrativa/
https://mppr.mp.br/2022/02/24289,11/MPPR-aciona-por-improbidade-administrativa-12-investigados-na-Operacao-Casa-de-Papel-por-fraude-a-licitacoes-em-Arapongas-e-Sabaudia.html
https://mppr.mp.br/2022/02/24289,11/MPPR-aciona-por-improbidade-administrativa-12-investigados-na-Operacao-Casa-de-Papel-por-fraude-a-licitacoes-em-Arapongas-e-Sabaudia.html
https://mppr.mp.br/2022/02/24289,11/MPPR-aciona-por-improbidade-administrativa-12-investigados-na-Operacao-Casa-de-Papel-por-fraude-a-licitacoes-em-Arapongas-e-Sabaudia.html
https://mppr.mp.br/2022/02/24297,11/MPPR-aciona-por-improbidade-11-guardas-municipais-de-Londrina-que-teriam-invadido-residencia-sem-ordem-judicial-e-torturado-cinco-pessoas.html
https://mppr.mp.br/2022/03/24314,11/Policiais-com-patrimonios-incompativeis-com-rendimentos-licitos-sao-acionados-pelo-MPPR-em-Goioere-por-envolvimento-em-atividades-ilegais.html
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SANTA CATARINAMINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SANTA CATARINA

MPSC RECOMENDA A PREFEITO DE PONTE ALTA A EXONERAÇÃO DE SECRETÁRIO COM CONDENAÇÃOMPSC RECOMENDA A PREFEITO DE PONTE ALTA A EXONERAÇÃO DE SECRETÁRIO COM CONDENAÇÃO
CRIMINALCRIMINAL
Quando integrante do Poder Legislativo, Secretário de Administração e Finanças foi condenado porQuando integrante do Poder Legislativo, Secretário de Administração e Finanças foi condenado por
ter falsificado uma urna para depósito dos votos para eleição da mesa diretora da Câmara deter falsificado uma urna para depósito dos votos para eleição da mesa diretora da Câmara de
Vereadores de Ponte Alta, confeccionando um fundo falso e armazenando as cédulas falsificadas.Vereadores de Ponte Alta, confeccionando um fundo falso e armazenando as cédulas falsificadas.
CLIQUE AQUI!CLIQUE AQUI!

EX-PREFEITO, EX-VICE PREFEITO E EX-ASSESSORA DE COMUNICAÇÃO DE VIDEIRA SÃO CONDENADOSEX-PREFEITO, EX-VICE PREFEITO E EX-ASSESSORA DE COMUNICAÇÃO DE VIDEIRA SÃO CONDENADOS
POR IMPROBIDADE ADMINISTRATIVAPOR IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA
O Ministério Público de Santa Catarina (MPSC) obteve a condenação de um ex-Prefeito, um ex-Vice-O Ministério Público de Santa Catarina (MPSC) obteve a condenação de um ex-Prefeito, um ex-Vice-
Prefeito e de uma ex-Assessora de Comunicação do Município de Videira por ato de improbidadePrefeito e de uma ex-Assessora de Comunicação do Município de Videira por ato de improbidade
administrativa. administrativa. CLIQUE AQUI!CLIQUE AQUI!

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULOMINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO

CONDENAÇÃO DE PREFEITO DE CASA BRANCA POR IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA TRANSITA EMCONDENAÇÃO DE PREFEITO DE CASA BRANCA POR IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA TRANSITA EM
JULGADOJULGADO
Transitou em julgado a condenação do prefeito de Casa Branca por improbidade administrativa em casoTransitou em julgado a condenação do prefeito de Casa Branca por improbidade administrativa em caso
que envolve a liberação irregular, em 2017, de uma festa de música eletrônica no município. Com isso,que envolve a liberação irregular, em 2017, de uma festa de música eletrônica no município. Com isso,
ele fica obrigado a pagar multa equivalente a um mês de remuneração à época dos fatos. ele fica obrigado a pagar multa equivalente a um mês de remuneração à época dos fatos. CLIQUE AQUI!CLIQUE AQUI!

SARRUBBO PEDE À CONAMP QUE VÁ AO SUPREMO CONTRA ALTERAÇÕES NA LEI DE IMPROBIDADESARRUBBO PEDE À CONAMP QUE VÁ AO SUPREMO CONTRA ALTERAÇÕES NA LEI DE IMPROBIDADE
o procurador-geral de Justiça, Mario Sarrubbo, entregou ao presidente da Associação Nacional doso procurador-geral de Justiça, Mario Sarrubbo, entregou ao presidente da Associação Nacional dos
Membros do Ministério Público (Conamp), Manoel Murrieta, uma representação pleiteando que aMembros do Ministério Público (Conamp), Manoel Murrieta, uma representação pleiteando que a
entidade de classe acione o Supremo Tribunal Federal contra as alterações recentemente promovidasentidade de classe acione o Supremo Tribunal Federal contra as alterações recentemente promovidas
pelo Congresso Nacional na Lei de Improbidade Administrativa.pelo Congresso Nacional na Lei de Improbidade Administrativa.  CLIQUE AQUI! CLIQUE AQUI!

https://www.mpsc.mp.br/noticias/mpsc-recomenda-a-prefeito-de-ponte-alta-a-exoneracao-de-secretario-com-condenacao-criminal
https://www.mpsc.mp.br/noticias/ex-prefeito-ex-vice-prefeito-e-ex-assessora-de-comunicacao-de-videira-sao-condenados-por-improbidade-administrativa
https://www.mpsp.mp.br/w/condena%C3%A7%C3%A3o-de-prefeito-de-casa-branca-por-improbidade-transita-em-julgado
https://www.mpsp.mp.br/w/sarrubbo-pede-%C3%A0-conamp-que-v%C3%A1-ao-supremo-contra-altera%C3%A7%C3%B5es-na-lei-de-improbidade
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAG0ASMINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE ALAG0AS

MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONASMINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS

MPCE INGRESSA COM AÇÃO PARA QUE PREFEITURA DE FORTALEZA EXONERE SECRETÁRIOMPCE INGRESSA COM AÇÃO PARA QUE PREFEITURA DE FORTALEZA EXONERE SECRETÁRIO
MUNICIPAL CONDENADO POR IMPROBIDADE ADMINISTRATIVAMUNICIPAL CONDENADO POR IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA
MPCE requer que o prefeito de Fortaleza, Sarto Nogueira, exonere, imediatamente, o secretárioMPCE requer que o prefeito de Fortaleza, Sarto Nogueira, exonere, imediatamente, o secretário
de Direitos Humanos e Desenvolvimento Social da Capital cearense, Ilário Marques. MPCEde Direitos Humanos e Desenvolvimento Social da Capital cearense, Ilário Marques. MPCE
destaca que o gestor municipal não poderia ter sido nomeado para a Pasta em virtude de já terdestaca que o gestor municipal não poderia ter sido nomeado para a Pasta em virtude de já ter
sido condenado por ato de improbidade administrativa quando ainda era prefeito de Quixadá.sido condenado por ato de improbidade administrativa quando ainda era prefeito de Quixadá.
CLIQUE AQUI!CLIQUE AQUI!

2ª PROMOTORIA DE PORTO CALVO PROCESSA TABELIÃ DE JACUÍPE POR ATOS DE IMPROBIDADE2ª PROMOTORIA DE PORTO CALVO PROCESSA TABELIÃ DE JACUÍPE POR ATOS DE IMPROBIDADE
ADMINISTRATIVAADMINISTRATIVA
Após concluir o inquérito civil nº 06.2021.00000139-9, o Ministério Público do Estado deApós concluir o inquérito civil nº 06.2021.00000139-9, o Ministério Público do Estado de
Alagoas ajuizou, nesta quinta-feira (11), uma ação por ato de improbidade administrativaAlagoas ajuizou, nesta quinta-feira (11), uma ação por ato de improbidade administrativa
contra Rebecca Calheiros de Lima Sarmento. Ela, que é a responsável interina pelo cartório decontra Rebecca Calheiros de Lima Sarmento. Ela, que é a responsável interina pelo cartório de
registros e notas do município de Jacuípe, é acusada de cobrança excessiva de emolumentos,registros e notas do município de Jacuípe, é acusada de cobrança excessiva de emolumentos,
violação à territorialidade e omissão de receitas. violação à territorialidade e omissão de receitas. CLIQUE AQUI!CLIQUE AQUI!

PREFEITURA DE SÃO PAULO DE OLIVENÇA É INVESTIGADA PELO MPAM POR POSSÍVELPREFEITURA DE SÃO PAULO DE OLIVENÇA É INVESTIGADA PELO MPAM POR POSSÍVEL
IRREGULARIDADE EM LICITAÇÃO PARA REFORMA DE ESCOLAIRREGULARIDADE EM LICITAÇÃO PARA REFORMA DE ESCOLA
O Ministério Público do Amazonas (MPAM) instaurou inquérito para apurar suposto uso indevidoO Ministério Público do Amazonas (MPAM) instaurou inquérito para apurar suposto uso indevido
de verbas do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação – Fundeb em São Paulo dede verbas do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação – Fundeb em São Paulo de
Olivença (a 985 quilômetros de Manaus). O inquérito foi instaurado no dia 23/02. Olivença (a 985 quilômetros de Manaus). O inquérito foi instaurado no dia 23/02. CLIQUE AQUI!CLIQUE AQUI!

https://www.mpmt.mp.br/conteudo/58/109488/mp-aciona-ex-prefeito-nove-vezes-e-justica-bloqueia-r-23-milhoes
http://www.mpce.mp.br/2022/02/15/mpce-ingressa-com-acao-para-que-prefeitura-de-fortaleza-exonere-secretario-municipal-condenado-por-improbidade-administrativa/
http://www.mpce.mp.br/2022/02/15/mpce-ingressa-com-acao-para-que-prefeitura-de-fortaleza-exonere-secretario-municipal-condenado-por-improbidade-administrativa/
https://www.mpal.mp.br/2a-promotoria-de-porto-calvo-processa-tabelia-de-jacuipe-por-atos-de-improbidade-administrativa/
https://www.mpal.mp.br/2a-promotoria-de-porto-calvo-processa-tabelia-de-jacuipe-por-atos-de-improbidade-administrativa/
https://www.mpam.mp.br/noticias-portal/15080-prefeitura-de-sao-paulo-de-olivenca-e-investigada-pelo-mpam-por-possivel-irregularidade-em-licitacao-para-reforma-e-ampliacao-de-escola-municipal#.Yidw6nrMKUl
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STJ CONFIRMA A POSSIBILIDADE DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃOSTJ CONFIRMA A POSSIBILIDADE DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO DE NÃO PERSECUÇÃO
CÍVEL EM FASE RECURSAL DE AÇÃO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA.CÍVEL EM FASE RECURSAL DE AÇÃO DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. CLIQUE AQUI!CLIQUE AQUI!
A Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça reconheceu, por unanimidade, aA Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça reconheceu, por unanimidade, a
possibilidade de celebração de Acordo de Não Persecução Cível (ANPC) nas ações depossibilidade de celebração de Acordo de Não Persecução Cível (ANPC) nas ações de
improbidade administrativa que estejam em fase recursal, inclusive após a condenaçãoimprobidade administrativa que estejam em fase recursal, inclusive após a condenação
em 2ª instância, desde que não tenha havido o trânsito em julgado.em 2ª instância, desde que não tenha havido o trânsito em julgado.   

SARRUBBO PEDE À CONAMP QUE VÁ AO SUPREMO CONTRA ALTERAÇÕES NA LEI DESARRUBBO PEDE À CONAMP QUE VÁ AO SUPREMO CONTRA ALTERAÇÕES NA LEI DE
IMPROBIDADE.IMPROBIDADE. CLIQUE AQUI!CLIQUE AQUI!
Na quarta-feira (16/2), o procurador-geral de Justiça, Mario Sarrubbo, entregou aoNa quarta-feira (16/2), o procurador-geral de Justiça, Mario Sarrubbo, entregou ao
presidente da Associação Nacional dos Membros do Ministério Público (Conamp),presidente da Associação Nacional dos Membros do Ministério Público (Conamp),
Manoel Murrieta, uma representação pleiteando que a entidade de classe acione oManoel Murrieta, uma representação pleiteando que a entidade de classe acione o
Supremo Tribunal Federal contra as alterações recentemente promovidas peloSupremo Tribunal Federal contra as alterações recentemente promovidas pelo
Congresso Nacional na Lei de Improbidade Administrativa.Congresso Nacional na Lei de Improbidade Administrativa.   

JURISPRUDÊNCIA EM TESES TRAZ NOVOS ENTENDIMENTOS SOBRE AÇÕES DEJURISPRUDÊNCIA EM TESES TRAZ NOVOS ENTENDIMENTOS SOBRE AÇÕES DE
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 A Secretaria de Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (STJ) disponibilizou a A Secretaria de Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (STJ) disponibilizou a
edição 186 de edição 186 de Jurisprudência em TesesJurisprudência em Teses , sobre o tema Improbidade Administrativa III., sobre o tema Improbidade Administrativa III.
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